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PARECER JURÍDICO 

Referência: Projeto de Lei Complementar nº 12/2023 
Autor: Prefeito Municipal de ltaúna do Sul/PR 

1. Relatório 

Trata-se o presente Parecer do Projeto de Lei Complementar nº 12/2023 
de autoria do Senhor Prefeito Municipal de ltaúna do Sul/PR, altera o § 2º do artigo 

182 da Lei nº 322/2001, que institui o Código Tributário do Município de ltaúna do Sul, 
como consta do Ofício 116/2023. 

Conforme consta da Mensagem do Senhor Prefeito Municipal anexa ao 
Projeto, a alteração é específica sobre o índice de correção monetário aplicado aos 
tributos municipais, que antes era pelo IGP-M e agora passará para o INPC, sendo 

que a mudança está em consonância com as práticas adotadas em diversos outros 
municípios e esferas governamentais. É o relatório. 

2. Fundamentação 

2.1. Da técnica legislativa 

De início, insta salientar que a elaboração legislativa exige, acima de tudo, 
observância de procedimentos e normas redacionais específicas, requisitos que se 

inserem no âmbito de abrangência da "técnica legislativa". 

De acordo com a técnica legislativa, estabelecida pela Lei Complementar 
95/1998, art. 9° (com redação dada pela LC 107/2001), a cláusula de revogação 

deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas. Portanto, 

no art. 3°, além de especificar a revogação do parágrafo segundo do art. 182 da Lei 
322/2001, o artigo deve trazer também expressamente quais as demais disposições 

que estão sendo revogadas. 
Além disso, algumas outras observações podem ser feitas quanto ao 

português e técnica legislativa, como a palavra "súmula" que pode ser retirada e não 

deve ter hífen após a numeração dos artigos. Ex. Art. 1 ° (sem o hífen). 
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Do mesmo modo, conforme art. 8° da Lei Complementar 95/1998, a 

vigência da lei deverá ser indicada de forma expressa e de modo a contemplar prazo 
razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula "entra em 
vigor na data de sua publicação" para as leis de pequena repercussão, devendo o 
contexto ser analisado pelos Vereadores. 

2.2 Da iniciativa legislativa 

Quanto à iniciativa legislativa, constata-se adequada a iniciativa pelo 
Prefeito Municipal, pois a propositura quanto ao assunto em tela é de competência do 

Chefe do Poder Executivo, conforme se observa dos arts. 46 e 47 da Lei Orgânica do 
Município. 

2.3. Da competência legislativa 

Quanto à competência legislativa, observa-se que na estrutura federativa 

brasileira, impõe-se aos municípios a observância dos princípios e das regras gerais 

de organização adotados pela Constituição Federal, cuja estrutura é dotada normas 

centrais que conferem homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do 
Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, 
seja na área subordinada da legislação ordinária. 

Na concretização da repartição das competências dos entes federados, a 

Constituição Federal previu as matérias cuja iniciativa legislativa reservou 

expressamente aos Municípios, vejamos: Art. 30. Compete aos Municípios: 1- legislar 

sobre assuntos de interesse local; li - suplementar a legislação federal e a estadual no 
que couber; (. . .). 

Com efeito, a Constituição Federal de 1988 fortaleceu a autonomia dos 

municípios, no ensinamento de Celso Ribeiro Bastos, emprestando a estes entes 
quatro competências particularmente significativas: (i) auto-organização, através da 
existência de Lei Orgânica Municipal; (ii) auto-governo, através da eleição de prefeito 

e vereadores; (iii) faculdade normativa, através da capacidade de editar leis locais 
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próprias ou legislação suplementar às leis estaduais e federais; (iv) auto­ 

administração ou auto-determinação, através da administração e prestação de 
serviços de interesse local. 

O presente projeto de lei se insere, efetivamente, na definição de interesse 

local, porque visa alterar o parágrafo segundo da Lei 322/2001, que institui o Código 
Tributário do Município. 

Desta forma, cumpriu-se adequadamente os requisitos de competência 
legislativa para o projeto analisado. 

2.4. Da legislação pertinente 

A Constituição Federal estabelece que: 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
1 - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

li - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por 

eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou 

direitos; 

Ili - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver 
instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 
ou aumentou; 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 
IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 
interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de 

vias conservadas pelo Poder Público; 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 
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c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das 

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras musicais 
ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 
brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo 
na etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. 

§ 1° A vedação do inciso Ili, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, 1, 

153, 1, 11, IV e V; e 154, li; e a vedação do inciso Ili, e, não se aplica aos tributos 
previstos nos arts. 148, 1, 153, 1, 11, Ili e V; e 154, li, nem à fixação da base de cálculo 

dos impostos previstos nos arts. 155, 111, e 156, 1: 

§ 2° - A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, 

vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3° -As vedações do inciso VI, "a", e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, 

à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas regidas 
pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou 

pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 4° - As vedações expressas no inciso VI, alíneas "b" e "c", compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das 
entidades nelas mencionadas 

§ 5° - A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos 

impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6° Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou 

contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.0, XII, g. 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso 
não se realize o fato gerador presumido 

( ... ) 
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Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer diferença 

tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou 
destino. 

( ... ) 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 
1 - propriedade predial e territorial urbana; 
li - transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 
como cessão de direitos a sua aquisição; 

Ili - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, li, definidos em lei 

complementar 

§ 1 º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4°, inciso 11, o 
imposto previsto no inciso I poderá: 
1 - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e 

li - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. 

§ 1°-A O imposto previsto no inciso I do caput deste artigo não incide sobre templos de 
qualquer culto, ainda que as entidades abrangidas pela imunidade de que trata a alínea 

"b" do inciso VI do caput do art. 150 desta Constituição sejam apenas locatárias do bem 

imóvel. 

§ 2° O imposto previsto no inciso li: 

1 - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de 

pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 

casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou 
direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil; 
li - compete ao Município da situação do bem. 

§ 3° Em relação ao imposto previsto no inciso Ili do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar: 

1 - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; 

li - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior. 
Ili - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais serão 

concedidos e revogados. 

O Código Tributário Municipal de ltaúna do Sul (Lei 322/2001) atualmente 

estabelece que: 
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Art. 182. O lançamento será anual e a arrecadação obedecerá a forma e prazos 

regulamentares, estabelecidos mediante DECRETO do Poder Executivo 
Municipal. 

§ 1 ° O contribuinte que optar pelo pagamento único à vista, gozará de um 

desconto especial de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do tributo, dentro 
do prazo disposto no decreto municipal. 

§ 2° O valor do imposto será corrigido com base no índice de variação (IGP. - M.), 

da Fundação Getúlio Vargas, ou outro que venha a substituí-lo, no caso de 

pagamento parcelado ou de quitação integral após a data de vencimento para 
pagamento a vista. 

Pelo o que se observa do presente Projeto de Lei Complementar nº 

12/2023, a alteração se refere apenas ao parágrafo segundo do art. 182, sendo que 

os arts. 173 a 182 estão dentro do Capítulo 1, que trata do IPTU - Imposto Predial e 

Territorial Urbano, sendo que o Capítulo li, que trata de imposto sobre Serviços inicia­ 

se no art. 183. 

Vale ressaltar que os tributos (ISSQN e outros) que tiverem suas alíquotas 

ou valores aumentados, somente podem ser cobrados no exercício financeiro 

subsequente e depois de decorridos noventa dias de sua instituição ou majoração 

(data da publicação). Contudo, existe a exceção referente a IPTU quanto a 

anterioridade nonagesimal, como trata o caso em tela, conforme dispõe o artigo 150, 

§ 1°, ou seja, o constante da alínea Ili, c não se aplica ao descrito no artigo 156, 1, da 

Constituição Federal, que é o caso de IPTU. 

No entanto, com a alteração pretendida deverá ser avaliado pelos 

Vereadores se existirá ou não a ocorrência de renúncia de receita, ou seja, se haverá 

redução ou aumento do valor das alíquotas. Caso haja redução ou renúncia de receita, 

segundo o art. 14 da Lei Complementar nº 101 /2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) 

deverá estar acompanhada de estimativa de impacto-orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto 

na lei de diretrizes orçamentárias e ainda as disposições previstas no inc. 1 e 11. 
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Também, se houver, a renúncia deve estar prevista na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e implica na demonstração, pelo proponente, de que a mesma foi 

considerada na estimativa de receita da Lei Orçamentária Anual e que não afetará as 

metas de resultados fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme 

dispõe a Constituição Federal no art. 165, § 2° da Constituição Federal. 

Desse modo, a Lei 101/2000, que estabelece as regras gerais para as 

finanças públicas, em seu artigo 12 estabelece como será a previsão de arrecadação, 

considerando a variação dos índices de preços, bem como o art. 14 estabelece os 

critérios e requisitos para concessão de incentivo ou benefício de natureza tributária, 

que deve estar acompanhada de vários documentos, como por exemplo a estimativa 

de receita a ser auferida, e a auferida o impacto e a compensação, cabendo os nobres 

Vereadores verificarem junto ao Setor Contábil e Tributário do Poder Executivo a 

existência de renúncia e impacto e a juntada das declarações necessárias exigidas 

pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Por fim, é importante ressaltar que a análise do mérito compete aos Nobres 

Vereadores, devendo ser emitido parecer pela Comissão de Justiça e Redação, 

comissão responsável pela conclusão da legalidade e constitucionalidade ou não da 

matéria e também parecer pela Comissão de Finanças e Orçamentos. 

2.5. Do procedimento 

Cumpre esclarecer que a emissão deste parecer jurídico não substitui, de 

forma alguma, o parecer das Comissões especializadas, eis que estas são compostas 

por representantes do povo. Sendo assim, a opinião jurídica exarada no Parecer em 

tela não possui força vinculante, podendo os seus fundamentos serem ou não 

utilizados pelos membros desta Casa de Leis. 

Nesse sentido, o projeto de lei deve ser submetido às comissões 

permanentes atinentes à sua matéria, sendo elas a Comissão de Legislação, Justiça 

e Redação Final (art. 75), e finalmente, pela Comissão de Finanças e Orçamento, nos 
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termos do art. 82, todos do Regimento Interno desta Casa de Leis, devendo a matéria 

ter duas discussões. 

Por tratar a presente proposição de lei complementar, deve ser aprovada 

por maioria absoluta, conforme estabelecem os arts. 69 da CF e art. 192 do Regimento 

Interno. 

Nesse sentido, prevê a Lei Orgânica, em seu art. 24, que o Presidente da 

Câmara "somente manifestará o seu voto, nas seguintes hipóteses: ( .. .) li - quando a matéria 

exigir, para a sua aprovação, o voto favorável de dois terços ou da maioria absoluta dos 

membros da Câmara". 

3. Parecer 

Em análise, de cunho estritamente técnico jurídico, manifesta-se 

favoravelmente a tramitação do Projeto de Lei Complementar 12/2023, desde que 

realizadas as correções e solicitados os documentos faltantes ressaltados nos itens 

2.1 e 2.4 deste parecer. Por fim, ressalta-se que a emissão de parecer por esta 

Procuradoria Jurídica não vincula as Comissões, o plenário da Casa de Leis ou o 

julgamento a ser realizado pelos egrégios vereadores. 

É o parecer. 

Sala da Assessoria Jurídica. 

ltaúna do Sul - PR, 13 de dezembro de 2023. 

Susana~ 
__/ 

Procuradora Jurídica 

C'-, f\.-.-\ -~ 
Souza Anziliero 

OAB-PR nº 40167 
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